PARECER Nº    1272  , DE 2007

Da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei nº 355, de 2005


O Deputado Rafael Silva submete à apreciação desta Casa o Projeto de lei nº 355, de 2.005, que institui alíquota de 3,5% para o cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, dos automóveis de passeio e camionetas de uso misto que utilizem biocombustíveis ou tricombustíveis.


Durante o período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.




 A Comissão de Constituição e Justiça, examinando a iniciativa nos aspectos de sua competência regimental, concluiu pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo que apresentou.

Encaminhado a seguir a esta Comissão de Transportes e Comunicações, fomos designados para exarar parecer quanto ao mérito da matéria, nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno consolidado.

 


 É objetivo da iniciativa instituir alíquota diferenciada (3,5%) para o cálculo do IPVA de veículos de passeio e camionetas que utilizem biocombustíveis (álcool ou gasolina) ou tricombustíveis (álcool, gasolina e gás natural).


Depreende-se da justificativa apresentada que, ao diminuir o valor da referida alíquota, o nobre autor intenciona incentivar o uso de combustíveis alternativos com menor potencial poluente propiciando uma diminuição dos gases tóxicos lançados na atmosfera em benefício do nosso meio ambiente.



Dessa forma, consideramos que a iniciativa atende ao interesse público, e merece ser aprovada.


Quanto ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que o mesmo deve prosperar por tratar-se de um aperfeiçoamento do texto original.



Assim sendo, manifestamos-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 355, de 2.005, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) ARNALDO JARDIM  -  Relator

 Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, na forma do Substitutivo apresentado pela CCJ.

Sala das Comissões ,em 12-12-2006

a) VALDOMIRO LOPES  - Presidente

Valdomiro Lopes – João Caramez – Vicente Cândido – Antonio Mentor – Eli Corrêa Filho
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